[image: BRASÃO - VIRGINÓPOLIS - OK]PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGINÓPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade, propaganda e comunicação integrada, compreendendo os serviços de design gráfico, de materiais informativos, criação de conteúdos informativos e gerenciamento das redes sociais, alimentação do portal institucional, gestão de tráfego pago e cobertura fotográfica/audiovisual de eventos oficiais, com suporte técnico presencial para o atendimento das demandas das Secretarias e Departamentos do Município.
1.1. Detalhamento do objeto:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID.
	VALOR MÉDIO UNIT.
	VALOR MÉDIO TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade, propaganda e comunicação integrada, compreendendo os serviços de design gráfico, de materiais informativos, criação de conteúdos informativos e gerenciamento das redes sociais, alimentação do portal institucional, gestão de tráfego pago e cobertura fotográfica/audiovisual de eventos oficiais, com suporte técnico presencial para o atendimento das demandas das Secretarias e Departamentos do Município
	06
	MÊS
	R$5.822,50 
	R$34.935,00 

	Total R$ 34.935,00 (trinta e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais)


Obs.: O prazo inicialmente previsto poderá ser prorrogado de acordo entre as partes, conforme previsão na legislação pertinente
1.2. Especificação dos Serviços:
1.2. 1. Serviço: Identidade Visual e Design Gráfico (Branding e Layout)
a) Criação de Materiais Impressos e Digitais: Criação, diagramação e arte-finalização de flyers, folders, cartilhas educativas, convites e afins.
b) Identidade Visual de Eventos: Criação de layouts para banners, faixas, backdrops, praguinhas e plotagens.
1.2.2. Serviço: Gestão de Conteúdo Digital (Site e Redes Sociais)
a) Alimentação do Portal Institucional e Redes Sociais Oficiais: Atualização diária do site e Redes Sociais com notícias e comunicados de utilidade pública, planejamento estratégico de conteúdos digitais, monitoramento e interação com público em plataformas digitais institucionais, direcionando possíveis demandas para as secretarias competentes.
b) Gerenciamento de Banners: Criação de carrosséis de imagens e artes de destaque para as campanhas sazonais no portal.
c) Otimização de Transparência: Organização visual das informações para facilitar o acesso do cidadão aos atos públicos.
d) Cobertura de Eventos (festas tradicionais, reuniões, inaugurações e demais eventos oficiais): Presença física para registro fotográfico e produção de vídeos (incluindo roteirização, captação, edição e utilização de imagens aéreas por meio de drone, quando necessário).
e) Clipping (Monitoramento): Acompanhamento diário do que é publicado sobre o município na mídia regional.
f) Criação de Cards e Vídeos Curtos: Produção de conteúdo específico para Instagram, Facebook e WhatsApp.
g) Campanhas de Tráfego: Configuração de anúncios para que informações de utilidade pública (ex: vacinação) cheguem a mais moradores.
h) Banco de Imagens: Organização e manutenção de um acervo fotográfico atualizado do município e seus equipamentos públicos.
1.2.3. Serviço: Suporte Técnico e Operacional
a) Visitas Técnicas: Realização de, no mínimo, 02 (duas) visitas semanais para imersão, coleta de dados "in loco" e atendimento direto aos secretários.
b) Consultoria em Comunicação: Apoio estratégico para crises de imagem e planejamento de campanhas de conscientização (IPTU, combate à dengue etc.).
c) Relatórios Mensais: Entrega de relatório de atividades contendo as artes produzidas, matérias publicadas e métricas de alcance.
2. NATUREZA DO OBJETO:
O objeto da contratação refere-se contratação de serviços comuns.
3. JUSTIFICATIVA: 
A contratação de serviços de publicidade e comunicação integrada justifica-se pela necessidade de profissionalizar a divulgação dos atos administrativos, bem como das campanhas de utilidade pública. 
Para garantir uma comunicação eficaz e transparente, o Município demanda suporte técnico especializado e presencial que integre design gráfico, jornalismo, gestão digital e cobertura audiovisual. 
Tal medida busca centralizar e padronizar a identidade institucional, facilitando o acesso da população às informações de interesse público e otimizando o fluxo de demandas de todas as pastas municipais.
4. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO
O Município ainda não elaborou o Plano Anual de Contratações, no entanto a prestação de serviços encontra-se prevista no orçamento para o presente exercício.
5. DO PRAZO CONTRATUAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O contratado terá vigência de 06 (seis) meses, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021.
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk192158662]Poderão participar pessoas jurídicas que exerçam atividades compatíveis com o objeto da contratação, que satisfaçam as exigências de habilitação e de qualificação técnica.
Presencialidade: Realização de no mínimo 02 visitas técnicas semanais.
Equipamentos: Câmeras profissionais, ilhas de edição e softwares.
Comprovação de experiência: Atestado ou certificado de capacidade técnica.
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES
7.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços de acordo com as determinações constantes neste Termo de Referência, bem como no instrumento convocatório; 
b) Cumprir rigorosamente e responsabilizar-se por todos os serviços relacionados no item 1.2 deste Termo de Referência, disponibilizando tais informações em tempo hábil conforme demandado pela secretaria de Administração e Fazenda;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações decorrentes da contratação, incluindo o pagamento de salários, encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, fiscais, sociais e de acidentes de trabalho, bem como por quaisquer outros encargos incidentes sobre os profissionais envolvidos na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;
d) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no artigo 125, da Lei nº 14.133/2021. 
f) A Contratada deve apresentar, sempre que solicitado, relatório de atividades à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
7.2. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as necessidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência; 
b). Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 
c) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 
d) Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma e prazo previstos neste Termo de Referência.
8. DO LEVANTAMENTO DE VALOR DE MERCADO
8.1. Identificou-se que o mercado de comunicação integrada para órgãos públicos é consolidado e que a contratação de empresa especializada é mais vantajosa do que a criação de um departamento próprio, devido ao custo de equipamentos de alta performance e à diversidade de competências exigidas (vídeo, design, redação).
9. DO FUNDAMENTO LEGAL
A contratação será realizada, seguindo integralmente a legislação aplicável, Lei Federal n° 14.133/2021, e demais condições dispostas neste Termo de Referência.
10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
11. Dentro do escopo da gestão eficiente e econômica dos recursos públicos, a Prefeitura Municipal de Virginópolis/MG, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, identificou que a solução que melhor atende à demanda apresentada consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade, propaganda e comunicação integrada, compreendendo atividades de design gráfico, produção de materiais informativos, assessoria de imprensa, gestão de conteúdo digital, gerenciamento das redes sociais, alimentação do portal institucional, gestão de tráfego pago, cobertura fotográfica e audiovisual de eventos oficiais, produção audiovisual e suporte técnico operacional presencial, visando atender às demandas das Secretarias e Departamentos do Município.
Diante disso, recomenda-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, por se tratar da solução mais vantajosa para a Administração, observados os princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA
A seleção da empresa fornecedora se dará por meio de dispensa de licitação, com o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço”, em conformidade com a legislação vigente. 
12.1. Da Habilitação
12.1.1. Da Habilitação Jurídica
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; ou
c) Registro comercial no caso de firma individual; ou
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; ou
e) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; ou
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
12.1.2. Da regularidade fiscal e trabalhista
I. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
II. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
III. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
IV. Regularidade perante a Justiça do Trabalho.
12.1.3. Da regularidade econômica-financeira
I. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
12.1.4. Da Qualificação Técnica da Contratada
I. Empresa
a)  Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a empresa já executou serviços de natureza semelhante (comunicação integrada, gestão de portais e criação gráfica);
b)  Declaração de Disponibilidade e Equipamento: Declaração subscrita pelo representante legal informando que a empresa possui os equipamentos necessários para cumprir as coberturas presenciais solicitadas;
c) Compromisso de Mobilidade: Declaração formal de que a empresa dispõe de meios de transporte próprios ou logística garantida para o cumprimento das 02 (duas) visitas técnicas semanais obrigatórias.
13. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada.
13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta.
13.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo.
13.3. O reajuste será concedido mediante solicitação da contratada e observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	Exercício
	Ficha
	Fonte de recurso
	Dotação

	2026
	48
	1.500.0000
	02.02.01.04.121.0104.2005.3.3.90.39.00


15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Araci Gonçalves Cruz, designada como Fiscal do Contrato por ato da Administração.
15.2. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Sr. Hélio Nunes Rezende.
15.3. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor designado por meio de Portaria específica, competindo-lhe acompanhar a execução dos serviços, registrar ocorrências, solicitar correções quando necessárias e atestar as notas fiscais para fins de pagamento.
15.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando:
16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções:
a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos.
16.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções:
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos
16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções:
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos.
16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções:
a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.
b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.
16.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.
16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.
16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.

Virginópolis/MG, 03 de junho de 2026.
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Hélio Nunes Rezende
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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